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Resolução NQ 13 de 5 de dezembro de 1966
( Disp~e sGbre nova redação ao artigo 3º do capítulo 11, do
Regimento Interno. )

,..
11 Camara lvlunicipal de Votorantim aprova e eu, Domingos r..-ieti
dieri Filho, dentro das at.r í.buí.çóes regí.ment.a í.s, promulgo a
seguinte Resolução :

Artigo lº - O artigo 3º do Capítulo 11 do Ref,imento Interno,
passa a ter a seguinte redação :

• • A •

11 No dia designado para a posse, no qua-crlenlo para o qual
tenham sido eleitos, reunir-se-ão, independentemente de nú-

~ ~ ,..mero, em 8essao Especial de instalaçao da Camara Hunicipal,
os Vereadores diplomados. 11

Artigo 2º - Esta Resolução etitrar~ em vigor na data de sua
°1'

pub.l.í.caçao, revogadas as disposições ,em contra-
rio.
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